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Hâig iã#: H f8'â:l:HHoo=N:E-""-""" ""
Pregão Presencialno160/20lg
Procedimento Licitatório Ro 321/201g

CLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

quantidades descritas no ANEXO 1, parte integrante do Edital, e conforme abaixo:'
1.1. Fornecimento eventual e parcelado de móveis, seguindo as especificações e

Item
3

QJ5cm

50
Marca/fabricante

Metodo

tde

Ê áb il$ $1 1El;lFE=Bu;,=";*'"...'"';."*.

a) Pregão Presenciam'160/20lg:
b) Procedimento Licítatório n;321/201 g:
c) Proposta da DETENTORA. ' -'
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E=â.:iyh':,;H;i=h.:S.:==,i:; :lTIHIS.Z:=:HE.::=: =E il

H$H$'ã:B: ::U ZÍ3.$dEZI i
sem qualqega enus ansp a erefesurajeto(s) serão de total responsabilidade da Detentora.

;l:S==$HÊ'm=E:l=El%H ! :: .;
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
4.1 . O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga- se a:

s'H:i=ii HE ãs:..:-'''"obedecendo a ordem de classificação

b) convocar. mediante correspondência, ou outro meio eficaz
Registro de Preços, no prazo de 05(cinco) dias;

para assinarem a Ata de

h;H;:;.:=:=E =mz=.u':H=!::i l.=:;g::!r;JÊ;GELE

familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl
d) realizar, quando necessário. prévia reunião com os lícitantes objetivando a

presente Atar aoR gestroes doeçorgãos participantes possíveis alterações ocorridas na

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos particípantesl

g) acompanhar e fiscalizar o cumprmento das condições ajustadas no edital da licitação.

CLAUSDULANTORA ;b,iga'se a GAÇÕES DA DETENTORA:

a) assinar, no prazo de 05 (cinco) dias da convocação, a Ata de Registro de Preços;

pl,=K:.ZE:*.JSH=i.:lg=:Et.l:;,=?:'; .;*,'.'..:.'; -; ',~.«
de
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uariúna

-««- Ulll lãE :::ügu

Ata de Reg stro IJe Preços;nforme especificação(ões) e preço(s) registrado(s) na presente

E5'Zgm'.i.gãgwgE':!:;sU'S:'hli:s: 'l,:=u !u:1=9{;'ã:

e) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

3;ETL:!:!H;:!==::!2:;1J=;:1:;='B,:;:;'-~','.: '''"'~;; ; ;":, -;

IHR nES UH B :s'u::a i::
CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:

:= 1=S=mlm:= =;lU?.ãJ: :;:ÊH:;=:,:i::?:U::.l S5: :
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão.
número da Ata de Registro de Preços e o número do empenho correspondente.

0

7.3. Deverá também estar indicado na Nota Fiscal o número da Anênci8 e da
bancária, naqual serãoefetivadosospagamentos. ' '-' -- ''u Q ua '.v''la

da DETENTORAncária onde será efetívado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

da Nota Fiscal Eletrõnicaetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação

:Ei,:H!,,$13:::/'i,=E='=: :ig; ãup â:;l ;.bÉHHlmAFR::.S:ã
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aauariúna
l)epartamento de Licitações e Contratos

Rua Alfa'edo Bueno, 1235 - Centra - Jaguatiúna-SP - CEP 13910-027
f'o1le:(19) J867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

correção monetária com base no IPCA-E, bem como juros calculados na forma do artíno
1"-F da Lei 9.494/97, incidentes "pró-rata temporls" sobre o atraso' ' '----- --'-u"

IÚBHIH?:E,lTENTORA da Ata apresentará lista dos funcionários
como comprovantes de pagamento e recolhimento dos

:LÁVSULA ORAVA - RE?CISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

nos casos de: egislro oe Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito

8.2. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando

Preçosl DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de

8.2.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o

justiâcativa. VóieíiLe no prazo estaDelecldo, se a Administração não aceitar sua

Preços; qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de

8.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

Administraçãozões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela

8.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

Ata perdeu qualquer das

8.2.7. Pela DETENTORA, quando. mediante solicitação por escrito
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

comprovar estar

8.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem
8.2 será feita pessoalmente ou por correspondência com av se de recebimento','juntando -
se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl

8.4. No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado. considerando.se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação
8.5. A solicitação da Detentora para cancelamento'do preço registrado deverá ser
formu ada com antecedência de 90(noventa) dias, facultada à Administração a aplicação
das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as
razões do pedido. ' '

8.6. A Administração, poderá. a seu critério, convocar, pela ordem, as demais licitantes
c assificadas. nos termos do edital para assumirem o pbjeto da Ata de Registro de Preços,
desde que concordem com o fornecimento nas condtões propostas pela detentora.''
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aauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rija Alfretlo BuCHo, 1235 - Centro - Jaguat'iúna-SP - CEP 139] o-027
FoFlc:(1 9} 38(i7 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

CLÁUSULA NONA-PENALIDADES

9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca '"'raxridade
para asquaistenha a DETENTORA concorridodiretamentel ' ''' - u----

9.1 .2. multa. nas seguintes situações

::H#$$É$ Hlb$&l

9.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos= ' ' ''

ÊHil'lllihlil:HEH HH3: :;::"':;::
9.4. Nos casos de declaração de inidoneidade. a empresa penalizada poderá. decorrido
o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante' a própna
autoridade que aplicou a penalidade. que será concedida se a empresa ressarcir o
Município pelos prejuízos resultantes e desde que cessados os motivos determ nantes da

9 5. As multas serão. após o regular processo licitatório. cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.

ãÚ!=EH131*iã p::z:'TVE5=i;E:'= =T::3u:;=;i::,'i:
9.8. O descumprimento parcial ou total, por umajdas partes. das obrigações que lhes
correspondam. não será considerado ínadimpler#ento contratual se tiver ocorrido por
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CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:

l$:ÊHE WÜ:Bál:.EIÍ:lSHa'!::ã :::
delineadas nisilirtda Ata de F?egistro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas

ãli;;ilE': =E='1:H.;':E=.'=.:. «,.": :;,: : :.;:;E;:=-.:

llõHH ãã% ã ;
=!='.â;:E:=:=.:M'ãE éGUa: ;T.â=8:'!:1;;!:! ..;:Lã!,;,'.;

regulamenta as licitaçoes e contratações promovidas pela Administração Pública
1 1 .0. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei no 8.666/93, que

=S3,$H==ZdTH BE :m n.:Tã:



$
L ESTIMADO:

eços o preçooglobal estimado de R$

}nwnHâ='='â
-VIGÊNCIA:

aços vigorará pelo período de 1 2 (doze) meses, contados

CLÀU?ULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

;-','#UTÊ: {lZI U :!ã.IHI'aünFES
Jaguariúna, 30 dejaneiro de 2020

i29.809.661/0001-4ãl
R©COÜwOEMERa6ESER@®EIRÜU

' RWm! PH&g"«
L PAULÍNIA - SP

ptoi
[ua do Município de Jaguawna Luciano S. C. de AraúÍo

Assistente de Gestão Pül)fica
Prelbitun do Munidpio de Jaguariúna
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ANEXA.W
CÃo

$:XPEHFn:."'
Pelo presente TERMO, nós. abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) u acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for a caso e de nosso interesse, nos prazos e nas forma n''''''
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais coube legais e regimentais.

Jaguariúna. 30 dejaneiro de 2020

RG: 25.366.469-X SSP/SP
Data de Nascimento: 03/1 0/1 974

Endereçotij:sidencia . Rua Canil do Venturino, n' 300. Jardim Venturini, Jaguariúna

F=1'G:;$'à--:''.
t=-mail institucional: s SP

kAssinatu ra
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Res

Oliveira Salva

20.339.598-13
22.552.439-9 SSP/SP

de Nascimento: 14/05/1966

13:912-464,Jaguariúna SP

Assinatu ra

rã9.809 .661/0001 -4il
RU CWÜCO H WnRiAIS E SERMOS EIRElll

Av. calor %l Naumüü. rP l$. EãaoAlarp - Hm B. SI 35

Jardim América - Cep: 13140-695

L PAULiNiA-sP J
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PROCURAÇÃO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO

========m=== :==;;«.-,:'::1:=.:T=.::==::t H=:=.;1='1;

Validade desta procuração até 03 de Junho de 2020

i29.809.661/0001-4.il
R&D COMÉRcio H UTERHls E bruços iRüà

'lf, \

«
ÉliáÜáhb©u..Út... .à:lfí
SOCIO ADMINISTRADOR

MARLENE CIPRESTES BORGES
CPF NP 527.065.247-15

RG Ng 291.864 SSP/ES

a

Paulínia, 03 deJunho de 2019.

'%RHH"bPHi%l "
L PAULÍNIA - SP l

É©"''"!''l
g
Ç

3
AVENIDA DOUTOR ÜÊI=fÕÃ

JARDIM AMÉRICA - PAULINIA.
TEL: 19 2222-1722


